
CERTIDÃO

CERTIDÃO para os devidos fins de direito e para que sirva de documentos junto ao Egrégio Tribunal de Contas
do Estado,  que revendo os Livros  de Atas desta Casa de Leis,  verifiquei  a  aprovação por  UNANIMIDADE DE
VOTOS DOS VEREADORES PRESENTES, o Projeto de Resolução de n° 001/2023 de 07 de fevereiro de 2023.

Câmara Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2023.

 

 VALDY PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal


